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= LEI MUNICIPAL N.º 4.675, DE 26 DE JANEIRO DE 2018 = 

 
 

“Altera o caput do artigo 9.º da Lei Municipal n.º 4.405, de 13 de dezembro 
de 2013, e dá outras providências”. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Lucélia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara em 
Sessão Extraordinária do dia 26/01/2018, 
aprovou e eu PROMULGO  nos termos do § 
3º do artigo 259, do Regimento Interno, a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - O caput do artigo 9.º da Lei Municipal n.º 

4.405/13 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 9º - O valor da diária de viagem do Poder 
Legislativo de Lucélia é de R$ 300,00 (trezentos 
reais).” 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões “José Firpo”, aos 22 dias do mês de 

fevereiro do ano de 2018. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS RIOS 
 PRESIDENTE 

 
REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de 
Lucélia, na data supra. 
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